Rectificacdo n.© 1820/2007, de 22/10 - Série Il n° 203

Rectifica o despacho n.© 21 060/2007, publicado no Diario da Republica, 2.2 série,
n.° 176, de 12 de Setembro de 2007, de subdelegacdo de competéncia do
Secretario de Estado dos Assuntos Fiscais no director-geral da DGCI, licenciado
Joéao Ribeiro Elias Duréo

Por ter saido com inexactidao o despacho n.°® 21 060/2007 no Diario da Republica, 2.2 série,
n.© 176, de 12 de Setembro de 2007, a pp. 26 541 e 26 542, rectifica-se que onde se Ié, no
n.° 1.1., "Resolver os pedidos de isencdo de imposto municipal sobre as transmissfes
onerosas de bens imodveis (IMT), ao abrigo da alinea b) do n.© 2 do artigo 8.° do respectivo
Cédigo [...] de valor inferior a Euro 500 000." deve ler-se "Resolver os pedidos de isencédo
de imposto municipal sobre as transmissfes onerosas de bens imoveis (IMT), ao abrigo das
alineas a) e b) do n.© 2 do artigo 8.° do respectivo Cédigo [...] de valor inferior a Euro 500
000." e onde se |é "Autorizar as desloca¢cbes em servigo no territério nacional” deve ler-se
"Autorizar as deslocacdes em servico no territério nacional e estrangeiro”.

4 de Outubro de 2007. - O Secretéario-Geral, J. A. Mendonga Canteiro.



